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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.384, 23 de fevereiro de 2021.
(Autoria: Júlio César Filho e coautoria Romeu Aldigueri e Bruno Pedrosa)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE AO SENHOR JOSÉ ÉLCIO 
BATISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense, de acordo com 
as normas estabelecidas na Lei nº12.510, de 6 de dezembro de 1995, ao Senhor 
José Élcio Batista, natural do Município de Cascavel, no Estado do Paraná.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021.

 Camilo Sobreira de Santana
 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.385, 24 de fevereiro de 2021.

INSTITUI E AUTORIZA O PAGAMENTO 
DE AUXÍLIO DE REFORÇO À RENDA 
DESTINADO A PROFISSIONAIS DO 
SETOR DE EVENTOS QUE TIVERAM 
PREJUÍZO NA ATIVIDADE EM RAZÃO 
DA PANDEMIA DA COVID-19, NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º Fica instituído e autorizado o pagamento, no âmbito do Poder 
Executivo, de auxílio de reforço à renda destinado a profissionais do setor de 
eventos que, atuando no Estado do Ceará, tiveram a atividade prejudicada por 
conta da Covid-19, objetivando-se, assim, contribuir financeiramente para 
que esses profissionais possam superar, com mais dignidade, as adversidades 
enfrentadas no período da pandemia.

§ 1.º O auxílio a que se refere o caput deste artigo será devido no 
valor correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), a ser pago em 2 (duas) parcelas 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), podendo, se necessário, ser estendido, nos 
termos de decreto do Poder Executivo.

§ 2.º Para habilitação e pagamento do auxílio, a Secretaria da Cultura 
– Secult procederá ao cadastramento dos profissionais em observância ao 
disposto em decreto do Poder Executivo, o qual trará previsão sobre o quan-
titativo de beneficiários, o público-alvo, as condições e os critérios a serem 
atendidos para concessão do auxílio.

§ 3.º Inscrito o profissional no credenciamento, a sua habilitação para 
pagamento do auxílio dependerá do atendimento, segundo avaliação da Secult, 
das condições e dos critérios estabelecidos nos termos do § 2.º deste artigo.

§ 4.º O saque dos recursos do auxílio pelos profissionais habilitados 
na forma do § 3.º deste artigo, poderá, a critério da Secult, ser efetuado por 
meio de cartão magnético fornecido por  instituição financeira contratada 
para a operação, nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar novas 
ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para 
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suple-
mentado, se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
LEI Nº17.386, 24 de fevereiro de 2021.

INSTITUI POLÍTICA PÚBLICA DE 
APOIO E FOMENTO AO SETOR DE 
EVENTOS PARA  FAZER FRENTE ÀS 
ADVERSIDADES OCASIONADAS À 
RESPECTIVA ATIVIDADE EM RAZÃO 
DA PANDEMIA DA COVID-19, NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º Como política pública de apoio e fomento ao setor de eventos 
com atuação no Estado do Ceará, fica o Poder Executivo autorizado, após 
a liberação da atividade de eventos, a isentar ou a dispensar, por 6 (seis) 
meses, o pagamento de taxas ou outras retribuições devidas em decorrência 
do uso, para fins de eventos, de espaços em equipamentos públicos estaduais.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá 
a empresa ou o profissional do setor, comprovando a sua condição, solicitar 

o uso do espaço diretamente ao órgão ou à entidade estadual a que vinculado 
o equipamento público.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
LEI Nº17.387, 24 de fevereiro de 2021.

CONCEDE ANISTIA E REMISSÃO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES – IPVA, 
NO EXERCÍCIO DE 2021, PARA OS 
CONTRIBUINTES QUE EXPLOREM, 
NO ESTADO DO CEARÁ, ATIVIDADE 
ECONÔMICA RELACIONADA AO SETOR 
DE EVENTOS, NA FORMA QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º Ficam remitidos e anistiados os créditos tributários do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA referentes 
aos fatos geradores do exercício de 2021, os quais sejam relativos aos veículos 
de propriedade de Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – 
ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e demais empresas estabelecidas no 
Estado do Ceará, desde que o contribuinte proprietário esteja enquadrado 
numa das seguintes CNAEs Principais:

I – 8230-0/01 (Serviços de organização de feiras, congressos, expo-
sições e festas);

II – 9001-9/01 (Produção teatral);
III – 9001-9/02 (Produção musical);
IV – 9001-9/03 (Produção de espetáculos de dança);
V – 9001-9/04 (Produção de espetáculos circenses, de marionetes 

e similares);
VI – 9001-9/05 (Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas 

e similares);
VII – 5620-1/01 (Fornecimento de alimentos preparados preponde-

rantemente para empresas);
VIII – 5620-1/02 (Serviços de alimentação para eventos e recep-

ções – bufê);
IX – 5911-1/02 (Produção de filmes para publicidade);
X – 7312-2/00 (Agenciamento de espaços para publicidade, exceto 

em veículos de comunicação);
XI – 7319-0/01 (Criação de estandes para feiras e exposições);
XII – 7420-0/01 (Atividades de produção de fotografias, exceto 

aérea e submarina);
XIII – 7420-0/04 (Filmagem de festas e eventos);
XIV – 7739-0/03 (Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 

de uso temporário, exceto andaimes);
XV – 9001-9/06 (Atividades de sonorização e de iluminação);
XVI – 8230-0/02 (Casas de festas e eventos);
XVII – 9003-5/00 (Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos 

e outras atividades artísticas).
§ 1.º Tratando-se de MEI, a remissão e a anistia ficarão limitadas a 

um único veículo registrado no respectivo CNPJ.
§ 2.º O veículo cujo crédito será remitido e anistiado deverá ser 

utilizado exclusivamente no exercício da atividade-fim do contribuinte, 
exceto quando se tratar de veículo pertencente a MEI, hipótese em que o 
veículo deverá ser utilizado preponderantemente na exploração da respectiva 
atividade econômica empreendedora.

§ 3.º O disposto neste artigo somente se aplica ao proprietário do 
veículo que:

I – mantiver situação cadastral ativa;
II – desde 1.º de fevereiro de 2021, já se encontrava cadastrado 

com uma das CNAEs Fiscais Principais especificadas nos incisos do caput.
Art. 2.º O Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará 

(DETRAN-CE) informará à SEFAZ a listagem dos veículos que preencham 
os requisitos exigidos para se enquadrarem nas disposições desta Lei.

Art. 3.º Caso o contribuinte do IPVA já tenha promovido a quitação, 
total ou parcial, do IPVA relativo ao exercício de 2021, o valor pago constituirá 
crédito para o sujeito passivo, que poderá utilizá-lo na compensação de débitos 
do mesmo veículo, relativos a exercícios anteriores ou referentes ao exercício 
de 2022, ainda que o automóvel venha a ser alienado para contribuinte que não 
preencha os requisitos exigidos para o gozo do benefício de que trata esta Lei.

Art. 4.º O Poder Executivo editará os atos necessários à operacio-
nalização do disposto nesta Lei.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza,  24 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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T = transporte do gás natural comprimido do ponto de compressão 
até a Estação Satélite de Gás Comprimido ou se GNL, transporte do ponto 
de entrega e aquisição do GNL até a Estação Satélite de Gás Liquefeito, 
em R$/m³;

Sdecomp = Serviço de Descompressão do GNC no ponto de injeção 
do Gás natural no Sistema de Distribuição Isolado, em R$/m³;

Sregaf = Serviço de Regaseificação do GNL no ponto de injeção do 
Gás natural no Sistema de Distribuição Isolado, em R$/m³;

Art. 7º O volume total de Gás a ser disponibilizado para os Sistemas 
de Rede Local será de 5% (cinco por cento) do volume total do Mercado 
Cativo constante do orçamento anual da Concessionária.

Parágrafo Único. A ARCE, quando da revisão anual da margem de 
distribuição da Concessioária, verificará e homologará este montante em m3/ 
dia (metros cúbicos por dia).

Art. 8º Os sistemas de Rede Local propostos pelas concessionárias 
deverão atender aos quesitos mínimos obrigatórios estabelecidos pela ARCE, 
que dentre os quais se destacam: justificativas para inclusão do projeto; 
estudo de mercado; volumes previstos, levando em conta o crescimento 
vegetativo e a estimulação em razão da chegada do serviço de distribuição 
de gás canalizado; custo estimado dos serviços contratados; cronograma de 
realização das obras da Rede Local e das obras de interligação ao Sistema 
Principal de Distribuição; Estudo de viabilidade econômico-financeira do 
projeto de Rede Local e da interligação.

Art. 9º Cumpre à ARCE avaliar a viabilidade econômico-financeira 
dos projetos dos Sistemas de Redes Locais propostos, e a razoabilidade dos 
investimentos previstos, sendo que uma pre missa para a aprovação dos 
projetos é a previsibilidade de interligação da Rede Local ao Sistema Principal 
de gasodutos de distribuição da concessionária. Esse condicionante está 
alinha do ao objeto do contrato de concessão, no qual a concessionária tem 
o direto à exploração dos serviços públicos de distribuição de gás canalizado. 
Sempre que a ARCE julgar necessário poderá ainda solicitar informações 
complementares ou estudos mais detalhados que tragam pre cisão e segurança 
na análise dos projetos.

Art. 10. A ARCE complementará a regulação do Sistema de 
Rede Local de gás canalizado para, entre outras medidas, incentivar o 
desenvolvimento da indústria de gás canalizado, estabelecendo normas 
para promover a ampliação do uso do gás com competitividade e eficiência, 
estabelecendo as condições para autorizar a execução do projeto de prestação 
dos serviços de distribuição de gás canalizado por redes locais, podendo 
sugerir alterações, ou, mesmo indeferir o projeto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza aos 23 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Republicado por incorreção.

*** *** ***

DECRETO Nº33.953, de 25 de fevereiro de 2021.
REGULAMENTA A LEI Nº17.385, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE INSTITUI E 
AUTORIZA O PAGAMENTO DE AUXÍLIO 
DE REFORÇO À RENDA DESTINADO 
A PROFISSIONAIS DO SETOR DE 
EVENTOS QUE TIVERAM PREJUÍZO NA 
ATIVIDADE EM RAZÃO DA PANDEMIA 
DA COVID-19, NO ESTADO DO CEARÁ, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO todo o esforço que vem empreendendo o Governo do 
Estado, desde o ano passado, no enfrentamento da COVID-19, atuando sempre 
de forma séria e responsável no intuito de preservar vidas, sem deixar de lado a 
importância para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas a amenizar 
as adversidades sociais ocasionadas pela pandemia; CONSIDERANDO que, 
dentre essas ações sociais de governo, está aquela prevista na Lei Estadual 
nº17.385, de 24 de fevereiro de 2021, editada recentemente por iniciativa deste 
Executivo, prevendo o pagamento de auxílio de reforço à renda a profissionais 
do setor de eventos que tiveram prejuízo na atividade em razão da COVID-19; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar essa Lei, definindo, dentre 
outros aspectos, as condições e os requisitos a serem atendidos para pagamento 
do auxílio ao setor de eventos, possibilitando a sua operacionalização prática; 
DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº17.385, de 24 de fevereiro 
de 2021, que institui e autoriza o pagamento de auxílio de reforço à renda 
destinado a profissionais do setor de eventos que tiveram prejuízo na atividade 
em razão da pandemia de Covid-19, e dá outras providências

§ 1º Compete à Secretaria da Cultura do Estado - Secult a gestão, a 
operação e o acompanhamento do pagamento do auxílio de reforço à renda.

§ 2º Para cadastramento do público-alvo do auxílio, nos termos 
do art. 2º, deste Decreto, será feito uso da plataforma digital do Sistema de 
Informações e Indicadores Culturais - SISCULT, Mapa Cultural do Ceará.

Art. 2º O auxílio de reforço à renda será devido no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), por beneficiário, a ser pago em 02 (duas) parcelas mensais 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 4º, deste Decreto.

Parágrafo único. Serão beneficiadas com o auxílio as seguintes 
categorias profissionais:

I - técnicos (Iluminação, Cenotécnico, Som, Figurino, Produção e 
Montagem);

II - músicos;
III- humoristas;
IV - artistas de rua;
V- artistas circenses.
VI - cerimonialistas de eventos;
VII - fotógrafos de eventos;
VIII - cinegrafista de eventos;
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IX - decoradores de eventos;
X – recepcionistas de eventos.
Art. 3º Para fazer jus ao benefício de que trata este Decreto, os 

interessados deverão se inscrever no Sistema de Informações e Indicadores 
Culturais – SISCULT, bem como atender as seguintes condições de habilitação:

I - terem atuado social ou profissionalmente no setor de eventos 
nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à publicação da Lei 
nº17.385, de 24 de fevereiro de 2021;

II - não terem emprego formal ativo, com registro de contrato vigente 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou 
serem beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência 
de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - não exercerem, a qualquer título, cargo, emprego ou função 
pública em quaisquer das esferas de governo;

VI - ser residente no Estado do Ceará;
VII - ter idade igual ou maior de 18 anos.
§1º A comprovação das condições previstas neste artigo dar-se-á por 

autodeclaração subscrita pelos interessados, devendo, quanto ao atendimento 
no disposto no inciso I, ser priorizada a forma documental, através de 
fotos, declarações de contratantes, portfólio, admitida, nesta hipótese, a 
autodeclaração somente em caso de impossibilidade da comprovação 
documental.

§ 2º Com relação às condições de habilitação passíveis de aferição 
em bancos de dados do Poder Executivo Estadual, o pagamento do auxílio 
ficará condicionado à prévia verificação da informação junto ao órgão ou à 
entidade estadual responsável pelo banco de dados, sem prejuízo da utilização 
de outros meios e fontes por outros meios que permitam atestar a veracidade 
das declarações prestadas.

§ 3º Não constitui impedimento à habilitação nos termos deste artigo 
haver o interessado recebido renda emergencial conforme previsão da Lei 
Federal 14.017, de 2020.

§ 4º Ressalvando o disposto no § 2º, deste artigo, a verificação 
das informações prestadas nos termos deste artigo poderá se dar mediante 
procedimento de amostragem.

Art. 4º O auxílio de que este Decreto beneficiará público-alvo de até 
10.000 (dez mil) profissionais.

§ 1º Caso, após o cadastramento, o número de inscritos e habilitados 
ao pagamento do auxílio superar o quantitativo limite de beneficiários, deverão 
ser atendidos, para fins do “caput”, deste artigo, prioritariamente o interessado 
que:

I - for provedor (a) de família monoparental;
II - possuir filho(s) menores em idade escolar, devidamente 

matriculado(s) em instituição de ensino;
III - for pessoa com deficiência;
IV - possuir com 60 (sessenta) anos ou mais;
V - for preto, quilombola, indígena ou cigano;
§ 2º Na hipótese em que, ainda que observados os critérios de 

prioridade, se verificar número de habilitados superior ao limite estabelecido, 
serão atendidos, em ordem prioritária, os interessados de maior idade.

Art. 5° A inserção de informações falsas ou a omissão intencional 
de informação relevante na ficha de inscrição constante do Mapa Cultural 
do Ceará sujeitará o infrator às sanções civis, administrativas e criminais, 
sem prejuízo da devolução dos valores porventura recebidos indevidamente.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 25 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE EXONERAR,a Pedido, nos termos do art. 63, inciso II, da 
Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, OTAVIO AUGUSTO COELHO DE 
MEDEIROS, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Planeja-
mento e Gestão Interna, integrante da estrutura organizacional da(o) PERICIA 
FORENSE DO ESTADO DO CEARA, a partir de 09 de Fevereiro de 2021. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 10 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, considerando o Decreto Legislativo nº558, de 18 
de fevereiro de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, e em 
conformidade com o art. 12 da Lei n.º 12.786, de 30 de dezembro de 1997, 
resolve NOMEAR o Dr. FRANCISCO RAFAEL DUARTE SÁ para o 
cargo de CONSELHEIRO do Conselho Diretor da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE. PALÁCIO DA 
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 
25 de fevereiro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e 
suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR ELIANA NUNES ESTRELA, 
Secretária da Educação do Estado do Ceará, a viajar a cidade de Brasília/
DF, no dia 09 de fevereiro do corrente ano, a fim de participar da I Reunião 
Extraordinária/2021 do Fórum de Secretários Estaduais de Educação e a 
posse da nova Diretoria do CONSED, concedendo-lhe meia diária, no valor 
unitário de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), 
acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$ 280,38 (duzentos 
e oitenta reais e trinta e oito centavos),mais 1 (uma) ajuda de custo no valor de 

R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), e passagem 
aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 3.901,58 (três 
mil, novecentos e um reais e cinquenta e oito centavos), perfazendo um total 
de R$ 4.532,44 (quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu 
§ 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe I, do anexo I do Decreto nº nº 30.719, de 25 de 
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Secretaria da Educação .PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO CEARÁ 
, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
YURI CASTRO DE OLIVEIRA, que exerce a função de Superintendente 
da SOHIDRA, matrícula nº 300.006-1.7,a viajar às cidades de Juazeiro do 
Norte e Brejo Santo, no período de 03 a 05/02/2021 a fim de realizar visita 
técnica ás obras do Cinturão das Águas - CAC, concedendo-lhe 2,5 diárias 
e meia, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois 
centavos), totalizando R$ 219,05(duzentos e dezenove reais e cinco centavos), 
mais 20% de acréscimo no valor de R$ 43,81 (quarenta e três reais e oitenta 
e um centavos), totalizando R$ 262,86 (duzentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e seis centavos) de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º do art. 4º; 
art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de 
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da SOHIDRA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, 03 de fevereiro 
de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC Nº27/2021 O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA 
CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o servidor ALEXANDRE ELIAS FERNANDES, ocupante do cargo de 
Articulador, matrícula nº 30024117 desta Casa Civil, a viajar para Itapipoca 
– CE, no período de 04 a 06 de fevereiro do ano em curso, com a finalidade 
de precursão para montagem do evento de entrega da Praça Mais Infância, 
concedendo-lhe 2 1/2 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 77,10 
(setenta e sete reais e dez centavos), totalizando um valor de R$ 192,75 (cento 
e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 
3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10º, classe III, do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 
03 de fevereiro de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CC Nº28/2021 O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA 
CASA CIVIL, FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA, no exer-
cício das atribuições legais conferidas pelos §1º, 2º e 3º, do art. 31, da Lei 
Estadual nº11.714, de 25 de julho de 1990, incisos I e VIII, do art. 50, da 
Lei Estadual nº. 16.710, de 21 de dezembro de 2018, CONSIDERANDO a 
necessidade de conferir agilidade aos procedimentos administrativos da Casa 
Civil, RESOLVE: Art. 1º Fica acrescido o XVII, ao art. 1º, da Portaria n. 
005/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 14 de janeiro de 2021, 
com a seguinte redação: XVII – Autorizar a concessão de diárias, ajuda de 
custo e passagens dos SERVIDORES públicos integrantes da estrutura 
organizacional da Casa Civil, para viagens em objeto de serviço dentro do 
território do Estado do Ceará. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. CASA 
CIVIL, em Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021. 

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC Nº29/2021 O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA 
CASA CIVIL, no exercício das atribuições legais, CONSIDERANDO que a 
Portaria CC n. 02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de janeiro 
de 2021, concedeu 17 tickets de vale-alimentação para os servidores da Casa 
Civil, CONSIDERANDO que o Decreto n. 33.899, de 09 de janeiro de 2021, 
vedou a concessão de ponto facultativo no período definido em calendário 
para o carnaval, CONSIDERANDO, portanto, que o mês de fevereiro de 
2021 terá mais 03 dias úteis de trabalho para os servidores da Administração 
Pública Estadual, RESOLVE: Art. 1º Complementar em 03 (três) tickets, no 
valor unitário de R$15,00 (quinze reais), o auxílio alimentação concedido 
aos SERVIDORES da Casa Civil relacionados no anexo único, da Portaria 
CC n. 02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de janeiro de 
2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. CASA 
CIVIL, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2021.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CM Nº067/2021 A SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA 
CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
o militar KILDARE VASCONCELOS SARAIVA, ocupante do Posto 
de Maj PM, matrícula nº 800.058-7-3, deste órgão, a viajar a cidade de 
BRASILIA/DF, no período de 25 a 26 de janeiro de 2021, a fim de realizar 
serviço de ajudância de ordens do Governador do Estado, concedendo-lhe o 
direito à percepção de 01 (uma) e 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 
350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos 
de 60% (sessenta por cento), no valor de R$ 841,15 (oitocentos e quarenta 
e um reais e quinze centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 
350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), percebendo 
o valor de R$ 1.191,63 (um mil cento e noventa e um reais e sessenta e três 
centavos), e passagem aérea para o trecho FORTALEZA-CE/BRASILIA-DF/
FORTALEZA-CE no valor de R$ 2.663,88 (dois mil seiscentos e sessenta e 
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